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REMESSA DE RELATÓRIO ANUL DE ATIVIDADES  
 

 
Assunto 
Encaminha Relatório Anual de Atividades da Unidade de Auditoria referente ao 
Exercício de 2022 
 
 
 
 

Excelentíssima Senhora Presidente, 
 
 

Em cumprimento ao que determina a Resolução 308/2020, do Conselho 
Nacional de Justiça, que organiza as atividades de auditoria interna do Poder 
Judiciário, sob a forma de sistema, e cria a Comissão Permanente de Auditoria, 
encaminho a V.Ex.ª o Relatório Anual de Atividades da Unidade de 

, para  inclusão na pauta de Auditoria referente ao Exercício de 2022
Sessão Administrativa, objetivando a sua apreciação pelo Tribunal Pleno, 
conforme preceituado abaixo: 
  
   Art. 4º A unidade de auditoria interna reportar-se-á: 
 

I – funcionalmente, ao órgão colegiado do tribunal ou conselho, 
mediante apresentação de relatório anual das atividades 
exercidas, observado o disposto no art. 5º, §2º desta Resolução. 

 
 
 
Respeitosamente,  

 
 
 Recife, 05 de maio de 2023. 
 
 

AVANY GOMES DA CUNHA CAVALCANTI 
Diretora da Secretaria de Auditoria 


